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PORTARIA CRESS Nº. 005, de 30 de março de 2020. 

 

Altera a Portaria CRESS Nº 004/2020 que dispõe 

sobre o trabalho em disponibilidade e em residência 

(home office) para os servidores do Conselho 

Regional de Serviço Social 25ª Região/TO ne adota 

outras providências. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – 

CRESS 25ª REGIÃO TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março de 

2020, declarou pandemia relativamente ao COVID-19, popularmente designado “novo Corona 

vírus”; 

 CONSIDERANDO o disposto na Portaria CRESS Nº 004/2020 que dispõe sobre o trabalho 

em disponibilidade e em residência (home office) para os servidores do Conselho Regional de Serviço 

Social 25ª Região/TO; 

 

CONSIDERANDO o expedido no NOTA TÉCNICA CONJUNTA N. 06/2020 – 

PGT/CONALIS do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO onde reputa essencial a adoção 

de medidas para a proteção do emprego e da ocupação, bem como de sustentabilidade das 

atividades econômicas das empresas, durante e após os impactos imediatos da pandemia sobre 

as relações de trabalho, de forma articulada com os diversos setores sociais;  

 

CONSIDERANDO a necessidade do CRESS-TO promover a acomodação de 

procedimentos dos administrativos e adequar o fluxo dos trabalhos dada a evolução da 

propagação da pandemia do COVID-19; 

 

CONSIDERANDO o acréscimo da procura específica de serviços pelos profissionais 

inscritos no Regional os quais o trabalho em forma de Home Office não tem condições de 

satisfazer; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - O art. 1º passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 1º - Instituir no âmbito do Conselho Regional de Serviço Social do Tocantins – 

CRESS/TO, até perdurarem as restrições municipais de atendimento ao público impostas pela 

disseminação e contaminação do Corona vírus por meio da quarentena domiciliar, a execução 

das atividades de trabalho por meio do escritório remoto (Home office) e trabalho interno por 

escala.” 

 

Art. 2º - O art. 2º passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 2º - Serão objeto de trabalho nas modalidades aqui previstas todos aqueles afazeres 

próprios das atribuições de cada cargo/função e os passíveis de execução eletrônica ou 

telemática, tais como os processos da Dívida Ativa, Ético-Disciplinar, Orientação e 

Fiscalização, inscrição e cancelamento profissional e emissão de boletos. 

 

Parágrafo Primeiro –  O regime de execução do trabalho na forma de trabalho interno por escala, 

durante a situação emergencial, será exercido por empregados do regional ou terceirizados. 

 

Parágrafo Segundo – A escala de revezamento será estabelecida por membro da Diretoria, 

visando dar continuidade administrativa das demandas e garantindo a proteção do empregado 

na forma dos protocolos de higienização de saúde instituídos.  

 

Parágrafo Terceiro – O empregado ou terceirizado que não se encontrar em regime de trabalho 

por escritório remoto (Home Office) estará em regime de trabalho interno conforme a escala. 

 

Parágrafo Quarto – A carga horária do escritório remoto (Home Office) e do trabalho interno 

por escala é a mesma do horário de funcionamento da entidade, qual seja, das 8h às 14h, sendo 

vedada, quando em escala, a permanência de mais de dois colaboradores durante cada jornada.” 

 

Art. 3º - O art. 4º passa a ter a seguinte redação:  



 

 3 

“Art. 4º - O serviço que não puder ser executado por meio remoto dada a ausência de insumos 

ou virtualização do sistema de trabalho ou pelo trabalho interno por escala, ficará pendente de 

execução até o devido aparelhamento do Regional ou restabelecimento das atividades normais 

do órgão.” 

 

Art. 4º - O art. 6º passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 6º - Os atendimentos ou solicitações endereçadas ao CRESS-TO deverão ser efetuados 

por meio dos canais de contato telefônico (63) 98468-6503 (incluído no WhatsApp), 3215-2780 

(fixo) ou e-mail institucional (cress25to@hotmail.com), em horário habitual de funcionamento 

da entidade, aos quais serão conferidas a respectiva resposta no meio semelhante de escolha do 

profissional ou interessado.” 

 

Art. 5º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmas-TO, 30 de março de 2020. 

 

 
ELIANE CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA 

A.S. 0240- CRESS 25ª Região TO  

Conselheira Presidente 

 


